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PROJETO DE LEI Nº. 47
de 7 de abril de 2026

“Declara de Utilidade Pública a Associação 
Botucatu Futsal”.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO BOTUCATU FUTSAL”.  

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de abril de 2026.

Vereador Autor NUNO GARCIA
PODEMOS
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PROJETO DE LEI Nº. 47
de 7 de abril de 2026

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por objetivo declarar de Utilidade Pública a Associação 
Botucatu Futsal, uma entidade civil, sem fins lucrativos, constituída em 20 de janeiro de 2025, 
com sede na Rua Cruz Pereira, 230, Vila dos Lavradores. 

A associação tem por finalidade atividades de caráter beneficente e natureza 
educacional, filantrópica, cultura, recreativa, assistencial, esportiva e ambiental, com a 
finalidade de planejar, coordenar, implementar e executar projetos, ações e programas 
socioeducativos voltados à educação, esportes, lazer, cultura e saúde, destinados à família, à 
maternidade, à infância e adolescência, respeitando os objetivos e princípios estabelecidos 
pela Lei Orgânica da Assistência Social e Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Acompanha o presente projeto a documentação prevista na Lei nº 5.928/2017, que 
estabelece normas para declaração de utilidade pública municipal.

Sendo assim, tendo a Associação preenchido os requisitos necessários para a 
obtenção da utilidade pública no âmbito municipal, submetemos a proposta para análise dos 
nobres vereadores e aguardamos por sua aprovação.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de abril de 2026.

Vereador Autor NUNO GARCIA
PODEMOS
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=6A1Z-7KEN-B00J-7V9K , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6A1Z-7KEN-B00J-7V9K

Câmara Municipal de Botucatu, 7 de abril de 2026
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